LEI MUNICIPALN° 0527/2006, DE 20 DE ABRIL DE 2006.
“CONCEDE REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos disposto ao art. 81, Inc. IV, da Lei orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele Promulga e Sanciona a seguinte L E I:


Art. 1° - Os subsídios dos Vereadores serão revisados em 10% (dez por cento), a partir de 1° de abril de 2006.



Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.



Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de abril de 2006. 


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, AOS 20 DE ABRIL DE 2006.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.
